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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 003/2011  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
IVANOR RENATO RAUBER, Prefeito Municipal de Jaquirana, através da Secretaria de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO do Edital de Concurso n° 001/2011, como segue: 

  

 

DO ITEM 1.1.3 - TABELA DE CARGOS: 

 

Para o cargo de Visitador - Da Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos para o cargo na posse:  

 

Onde se Lê: Ensino Médio, na modalidade normal, capacitação específica para desenvolvimento das atividades 
do Programa com duração mínima de 60 horas. (5) 

 

(5) 
O Município proporcionará aos candidatos aprovados, conforme o número de vagas expresso neste edital de Processo Seletivo, que não 

estavam exercendo as atividades próprias de Visitador de PIM, capacitação específica para desenvolvimento das atividades do Programa 
com duração mínima de sessenta horas, devendo o candidato concluir a referida capacitação com aproveitamento satisfatório, como 
condição para que se efetive a contratação, sendo que as contratações observarão a ordem de classificação no Processo Seletivo.  

 

 

Leia-se: Ensino Médio Completo ou Ensino Médio, na Modalidade Normal; Capacitação específica para 
desenvolvimento das atividades do Programa com duração mínima de 60 horas. (5) 

 
 (5) 

O Município proporcionará aos candidatos aprovados, conforme o número de vagas expresso neste edital de Concurso Público, que não 
estavam exercendo as atividades próprias de Visitador, capacitação específica para desenvolvimento das atividades do Programa com 
duração mínima de sessenta horas, devendo o candidato concluir a referida capacitação com aproveitamento satisfatório, como condição 
para que se efetive a posse, sendo que as contratações observarão a ordem de classificação no Concurso Público.  

 
 
 
As demais disposições do Edital de Concurso nº 001/2011 permanecem sem alterações. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jaquirana, 03 de dezembro de 2011. 
 

                                 
 

IVANOR RENATO RAUBER 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e publique-se 
JOSE CLAUDIO PEREIRA 
Secretário de Administração 
 


